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APELAÇÃO  E  RECURSO  ADESIVO.  AÇÃO 
DECLARATÓRIO  DE  INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  C/C 
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  SERVIÇO  DE 
TELEFONIA  MÓVEL.  FATURA.  VALOR  ACENTUADO. 
PEDIDO DE DETALHAMENTO COMPLETO. INÉRCIA DA 
EMPRESA RÉ. ÔNUS DA PROVA. APLICAÇÃO DO ART. 
333, II, DO CPC.  COBRANÇA INDEVIDA. DECLARAÇÃO 
DE  INEXISTÊNCIA  DO  DÉBITO.  DANO  MORAL  NÃO 
CONFIGURADO.  AUSÊNCIA  DE  REPERCUSSÃO 
EXTERNA DO FATO. MERO DISSABOR. REPETIÇÃO DE 
INDÉBITO.  PEDIDO  NEGADO.  NÃO  HÁ  QUE  SE 
RESTITUIR O QUE NÃO FOI PAGO. MANUTENÇÃO DA 
SENTENÇA.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO 
CPC. SEGUIMENTO NEGADO AOS RECURSOS.

-  Existindo  cobrança  de  valor  exorbitante  e  não  sendo 
disponibilizando  à  parte  consumidora  detalhamento  da 
fatura,  a  fim de  restar  esclarecida  de  forma pormenorizada 
quais  os  serviços  cobrados,  pairando  incertezas  quanto  ao 
suposto débito, deve-se declarar a inexistência da dívida, até 
porque a empresa de telefonia teve oportunidade de informar 
a origem esmiuçada do operação e não o fez.

-  A  mera  cobrança  indevida  que,  conquanto  inegável  seja 
desagradável  e  possa  causar  aborrecimentos,  não  pode  ser 
alçada  ao  patamar  de  dano  moral,  devendo,  assim,  ser 



afastado o pedido autoral que circula nessa vereda.

- Embora exista a cobrança indevida formulada pela empresa 
de telefonia, a parte consumidora não desembolsou qualquer 
quantia  visando  à  quitação  de  tal  débito,  não  havendo, 
destarte, o que se restituir.

-  O  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente 
inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto 
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 
tribunal,  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal 
Superior (CPC, art. 557, caput).

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  e  recurso  adesivo  interpostos 
respectivamente por Nóbrega Farias e Trajano Advogados Associados e pela Claro 
BSE S/A  contra decisão proferida pelo MM. Juízo da 14ª Vara Cível da Comarca da 
Capital nos autos da ação de declaratória de inexistência de débito c/c indenização 
por danos morais, proposta pelo ora apelante em desfavor da Empresa de Telefonia 
Móvel, ora apelada. 

Na sentença, o magistrado a quo julgou procedente em parte o 
pedido inicial, para confirmar a tutela antecipada, declarando inexistente o débito de 
R$ 22.935,42 (vinte e dois mil, novecentos e trinta e cinco reais e quarenta e dois 
centavos) referente à utilização no exterior pela linha telefônica nº (83) 9183.1137. Ato 
contínuo, fixo o importe de R$ 1.000,00 (mil reais) a título de custas processuais e 
honorários advocatícios a ser rateado entre as partes.

Irresignada com o provimento jurisdicional de primeiro grau, a 
parte consumidora interpôs seu recurso apelatório, alegando, em suma, que restou 
demonstrado  nos  autos  o  dano  moral,  vez  que  suportou  cobranças  abusivas  e 
ameaças  de  suspensão  dos  serviços  por  parte  da  promovida,  cessando  tais 
constrangimentos somente com o deferimento da liminar  in casu. Aduz, ainda, que 
para  configurar  a  repetição  de  indébito,  necessário  apenas  a  cobrança  indevida 
associada a má-fé de quem o faz, não havendo que se cogitar se o pagamento foi ou 
não realizado. Ao final, pugna pelo provimento do apelo.

Por sua vez, inconformado com parte da determinação judicial 
emanada,  a  empresa  de  telefonia,  em  recurso  adesivo,  afirma  a  regularidade  no 
fornecimento  do  serviço,  sendo  o  mesmo  utilizado  pelo  autor,  até  porque  o 



promovente  não  faz  qualquer  reclamação  neste  sentido,  existindo,  somente, 
insurgência  quanto  ao  valor  cobrado.  No  mais,  alega  que  a  parte  consumidora 
solicitou o serviço de 3G internacional e que,  na verdade,  houve excesso no uso, 
ultrapassando a franquia contratada, devendo, assim, ser reformado o decisum, para 
que o polo promovente efetue o pagamento da quantia devidamente cobrada.

Contrarrazões  pela  demandada  e  pela  parte  autora, 
respectivamente, às fls. 134/139 e 166/170.

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169, § 
1º, do RITJPB c/c o art. 82 do CPC.

É o relatório.

Decido

Compulsando  o  caderno  processual,  verifica-se  que  o  polo 
promovente manejou a presente demanda, visando à declaração de inexistência do 
valor  cobrado  pela  empresa  de  telefonia  promovida  no  importe  de  R$ 22.935,42 
(vinte  e  dois  mil,  novecentos  e  trinta  e  cinco  reais  e  quarenta  e  dois  centavos) 
referente a “ligações e serviços no exterior” utilizados pela linha telefônica nº (83) 
9183.1137, bem como pleiteia a indenização a título de dano moral e a restituição em 
dobro do valor indevidamente cobrado.

O sentenciante, conforme relatado, decidiu pela procedência em 
parte dos pedidos, reconhecendo a inexistência do débito e, por outro lado, afastando 
o  pleito  relacionado  ao  abalo  moral  e  à  repetição  de  indébito,  motivo  pelo  qual 
surgiram insatisfações de ambas as partes, o promovente requerendo a procedência 
total da postulação inicial e a empresa promovida, por sua vez, em recurso adesivo, 
alegando que a cobrança é legal e deve ser adimplida.

A esse  respeito,  passo  a  analisar,  primeiramente,  o  recurso 
adesivo da parte ré, o qual adianto que não merece provimento, pelas razões que 
seguem.

Como se pode observa, a relação material estabelecida entre as 
partes  em testilha  é  de  consumo,  o  que confere  ao  caso  a  aplicação das  normas 
inseridas  no Código de  Defesa  do  Consumidor,  inclusive  a  inversão  do ônus  da 
prova,  diante  da  verossimilhança  das  alegações  lançadas  pelo  polo  promovente 
quanto à cobrança indevida.

O substrato probatório colacionado junto com a inicial, indica 



que a empresa de telefonia cobrou da parte consumidora no mês de julho de 2011 a 
importância de R$ 31.408,84 (trinta e um mil, quatrocentos e oito reais e oitenta e 
quatro centavos), sendo R$ 22.935,42, única e exclusivamente, da linha telefônica nº 
(83) 9183.1137 referente às ligações e serviços no exterior, situação esta que despertou 
a irresignação do promovente, o qual afirmou que tal cobrança é indevida e merece 
reparo, acostando, para fins de equiparação, extratos de outros meses que variam, 
aproximadamente, entre cinco e nove mil reais mensais (fls. 37/54).

Em que pese a alegação ventilada pela empresa recorrente,  a 
qual  insiste  em  apontar  que  os  serviços  acima  mencionados  realmente  foram 
utilizados pelo consumidor, tendo este excedido os limites contratados, deixa ela de 
comprovar, todavia, através de documentos ou outro meio qualquer, tais arguições, 
ônus que lhe competia, permanecendo-se inerte quanto ao poder de prova.

Outrossim, impende registrar que a parte demandante requereu 
que  fosse  apresentado  o  detalhamento  completo  da  fatura  daquele  mês,  para 
esclarecer e identificar por quais razões foram cobrado o valor exorbitante in question, 
porém,  conforme  dito,  a  parte  ré  silenciou  e  nada  apresentou,  deixando  de 
demonstrar os fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito, consoante 
art. 6º, VIII, do CDC e art. 333, II, do CPC, verbis:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
[…]
VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a 
inversão  do  ônus  da  prova,  a  seu  favor,  no  processo  civil, 
quando,  a  critério  do  juiz,  for  verossímil  a  alegação  ou 
quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias 
de experiências; 

Art. 333. O ônus da prova incumbe:
[...]
II  -  ao  réu,  quanto  à  existência  de  fato  impeditivo, 
modificativo ou extintivo do direito do autor.

Seguindo  o  raciocínio  acima,  vem  se  manifestando  de  modo 
pacífico a jurisprudência pátria, consoante denotam as seguintes ementas dos mais 
variados tribunais pátrios, abaixo:

TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - 
INSS  -  COMPETÊNCIA  -  FISCALIZAÇÃO -  AFERIÇÃO  - 
VÍNCULO EMPREGATÍCIO - ÔNUS DA PROVA. 1. Em se 
tratando  de  ação  anulatória,  incumbe  ao  autor  o  ônus  da 
prova, no tocante à desconstituição do crédito já notificado ao 



contribuinte,  em  face  da  presunção  de  legitimidade  e 
veracidade  do  ato  administrativo,  sendo,  pois,  necessário 
prova irrefutável do autor para desconstituir o crédito. 2.  O 
artigo 333, incisos I e II, do CPC dispõe que compete ao autor 
fazer  prova constitutiva de seu direito;  e  ao réu,  prova dos 
fatos impeditivos,  modificativos ou extintivos do direito do 
autor.  Embargos  acolhidos  para  sanar  omissão  relativa  ao 
ônus da prova, sem efeitos modificativos. (STJ, EDcl no REsp 
894571/PE, Rel. Min. Humberto Martins, 01/07/2009)(GRIFEI).

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  MANDADO  DE 
SEGURANÇA.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  EFEITOS 
INFRINGENTES.  OMISSÃO.  PREQUESTIONAMENTO.  a) 
A  atribuição  de  efeitos  infringentes  aos  Embargos  de 
Declaração,  conquanto  possíveis,  só  são  admitidos  em 
hipóteses  excepcionais  não servindo,  portanto,  para  fins  de 
modificação  do  julgado,  substituindo-se  a  apelo  não 
interposto . b)  O ônus da prova incumbe ao autor quanto ao 
fato  constitutivo  do  seu  direito  (art.  333,  I,  do  Código  de 
Processo Civil), porém, cabe ao réu a prova da existência de 
fato impeditivo, modificativo ou extintivo dele (art. 333, II, do 
Código  de  Processo  Civil).  c)  O  inconformismo  do 
Embargante com o resultado do Acórdão que,  à  míngua de 
recurso voluntário, confirma o mérito da sentença em reexame 
necessário,  não  autoriza  a  propositura  de  embargos  de 
declaração  sob  alegada  omissão  inexistente,  ou 
prequestionamento acerca do onus probandi, mormente se os 
Impetrantes-Embargantes  se  desincumbiram,  de  plano  e 
satisfatoriamente do ônus da prova que lhes competia, não o 
fazendo  o  Impetrado-Embargante.  EMBARGOS  DE 
DECLARAÇÃO  REJEITADOS.  (TJ-PR  -  EMBDECCV: 
322663701 PR 0322663-7/01, Rel.: Leonel Cunha, 17/10/2006, 5ª 
Câmara Cível, Publicação: DJ: 7244)(GRIFEI).

Nesses termos, tendo em vista tal incumbência não cumprida 
pela sociedade recorrente, há de se afirmar que a decisão  a quo deve ser mantida, 
para  que  seja  considerado  indevido  o  débito  e  declarada  a  sua  inexistência, 
deduzindo, assim, o valor de R$ 22.935,42 daquela fatura.

Superada  a  questão  posta,  passo  à  apreciação  do  recurso 
apelatório interposto pelo promovente, o qual também não rende guarida, vez que 
não restou demonstrado nem o abalo extrapatrimonial por ele suportado tampouco 
foi paga a cobrança indevida. 



Com efeito, embora possa ter havido cobrança indevida relativa 
a serviços de telefonia móvel, não houve repercussão externa do fato ao ponto de 
configurar dano de natureza moral, é dizer, o promovente não teve a restrição do 
nome, protesto de título ou qualquer outro fato externo que pudesse macular sua 
honra.

Assim, a pretensão da parte autora funda-se na mera cobrança 
indevida que, conquanto inegável seja desagradável e possa causar aborrecimentos, 
não pode ser alçada ao patamar de dano moral.

A  corroborar  este  entendimento,  assim  decidiu  o  Superior 
Tribunal de Justiça:

Agravo regimental. Recurso especial não admitido. Cobrança 
indevida. Danos morais. 1. A tese recursal é no sentido de que 
houve dano moral em razão da cobrança indevida feita pela 
instituição bancária. O Tribunal manteve a improcedência do 
pedido,  considerando  que  "os  dissabores  experimentados 
pelo autor, ante o fato de receber notificações de cobrança e 
ter que dirigir-se ao PROCON/DF para resolver a pendência 
patrimonial,  não  violaram  seu  direito  à  honra,  assegurado 
pela  Constituição  Federal"  (fl.  140).  Os  fundamentos  do 
acórdão harmonizam-se com o desta Corte no sentido de que 
"o  mero dissabor  não pode ser  alçado ao patamar  do dano 
moral,  mas  somente  aquela  agressão  que  exacerba  a 
naturalidade dos fatos da vida, causando fundadas aflições ou 
angústias no espírito de quem ela se dirige" (AgRgREsp nº 
403.919/RO,  Quarta  Turma,  Relator  o  Ministro  Sálvio  de 
Figueiredo  Teixeira,  DJ  de  23/6/03).  2.  Agravo  regimental 
desprovido1.

Também merecem ser citados os seguintes acórdãos:

Prestação de serviços.  Telefone.  Ação de  rescisão  contratual 
c.c.  perdas  e  danos  e  inexigibilidade  de  débito.  Parcial 
procedência.  Notificação  judicial  é  prova  inequívoca  da 
intenção  do  apelante  em  rescindir  o  contrato.  Incabível 
condenação  por  dano  material  sem  comprovação  do 
pagamento  das  faturas  inexigíveis.  Cobrança  indevida,  mas 
sem a efetiva negativação. O único transtorno do apelante foi 
o  mero  recebimento  de  aviso  de  cobrança,  sem  qualquer 

1AgRg no Ag 550.722/DF, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira Turma, j. 16.03.2004, DJ 03.05.2004, p. 158



repercussão,  ou  seja,  não  constou  e  não  consta  nenhuma 
anotação do seu nome nos cadastros de restrição ao crédito. 
Dano  moral  não  configurado.  Meros  aborrecimentos  são 
ínsitos  ao  cotidiano,  nas  relações  comerciais.  Sentença 
mantida. Apelação não provida2.

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  –  TELEFONIA  – 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DA COBRANÇA 
DE  TARIFAS  TELEFÔNICAS  NO  PERÍODO  APONTADO 
NA INICIAL. INDENIZAÇÃO DANOS MORAIS – PROVA – 
NECESSIDADE. Há, de fato, ausência de prova mínima, por 
parte da operadora, no sentido de demonstrar a legalidade da 
cobrança. É que, tratando-se de relação de consumo, cabia a 
ela provar a legalidade da cobrança e não o fez. Assim, deve 
mesmo  ser  declarada  inexigível  a  cobrança  das  faturas 
apontadas na inicial.  No plano do dano moral,  não basta o 
fator  em  si  do  acontecimento,  mas,  sim,  a  prova  de  sua 
repercussão  prejudicialmente  moral.  Ausência  de 
comprovação  do  abalo  moral.  Indenização  indevida. 
Procedência  em  parte,  apenas  para  declarar  inexigível  a 
cobrança das tarifas telefônicas apontadas na inicial. Decisão 
parcialmente mantida. Vencidos e vencedores, cada um arcará 
com o pagamento das despesas processuais que deu causa, e 
responderão pelos honorários de seu patrono. Recurso parcial 
provimento  para  afastar  o  édito  condenatório,  mantida,  de 
qualquer sorte, a parte declaratória, nos moldes desta decisão3. 

Apelação Cível. Indenização. Cobrança Indevida. Inexistência 
de Inscrição no Cadastro de Inadimplentes. Dano moral. Não 
caracterização.  Manutenção  do  decisum.  O  recebimento  de 
fatura  de  cartão  de  crédito  na  qual  consta  compra 
supostamente não realizada, ocasionando cobrança indevida, 
não enseja por si só violação a bens tutelados como a honra, 
imagem,  intimidade  e  vida.  A  hipótese  vertente  mais  se 
caracteriza  como  mero  dissabor  ao  consumidor,  mormente 
quando  o  nome  da  parte  apelante  sequer  foi  inscrito  nos 
órgãos de proteção ao crédito. Dessa forma, descabe falar em 
ressarcimento  por  danos  morais  supostamente  sofridos. 
Recurso conhecido e improvido. Decisão unânime4. 

2TJSP AC 990102693740, 36ª Câmara de Direito Privado, Rel. Des. ROMEU RICUPERO, j. 21.10.2010
3TJSP AC 990.10.057570-8, 25ª Câmara de Direito Privado, Rel. Des. MARCONDES D´ÂNGELO, j. 13.05.2010
4TJSE AC 2010204018, Rel. Desa. CLARA LEITE DE REZENDE, 1ª Câmara Cível, j. 27.04.2010



Com relação ao pedido de repetição de indébito, entendo que 
deve ser negado, pois, considerando que apenas existiu a cobrança indevida, sem, no 
entanto, o promovente ter pago qualquer valor, não há, por consequência, o que se 
restituir.

Por  fim,  prescreve  o  art.  557,  caput,  do  CPC  que  o  Relator 
negará seguimento a recurso em confronto com súmula ou jurisprudência dominante 
de  Tribunal  Superior  ou  do  respectivo  Tribunal,  dispensando  que  o  recurso  seja 
julgado no colegiado.

A par de tais considerações, e com fulcro no art. 557,  caput, do 
CPC, estando a decisão recorrida em conformidade à jurisprudência desta Corte e 
das  Cortes  Superiores  de  Justiça,  nego  seguimento  aos  recursos  interpostos, 
mantendo na íntegra a sentença vergastada. 

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 12 de março de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
Relator 


